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Processo Administrativo nº 2015.000072-1
Requisitante: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

Requisitado: Município de Maceió

DECISÃO Trata-se de processo administrativo aberto em cumprimento ao art. 33 da Resolução do CNJ n.º 115/2010, visando o 
acompanhamento dos repasses e sequestro de valores para quitação de precatórios do TJ/AL devidos pelo Município de Maceió, ente 
público inserido no regime especial de pagamento dos precatórios.Em decisão proferida às fl s. 180/192, restou determinado que o 
Município de Maceió deveria repassar mensalmente 1% (um por cento) de sua receita corrente líquida, atualmente a R$ 1.595.454,74 
(um milhão, quinhentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) para pagamento dos 
precatórios a partir da parcela correspondente ao mês abril de 2018, a qual deveria ser paga até 10 de maio de 2018.

Outrossim, considerando-se que o valor acima especifi cado deveria ter sido repassado desde janeiro de 2018, determinou-se que o 
Município de Maceió fosse intimado para, no prazo de 20 (vinte) dias, efetuar o complemento entre o valor devido e aquele efetivamente 
depositado, qual seja: R$ 2.963.427,72 (dois milhões, novecentos e sessenta e três mil, quatrocentos e vinte e sete reais e setenta 
e dois centavos), sob pena de seqüestro da quantia, nos moldes do art. 97, § 10, I, do ADCT, bem como demais sanções previstas 
no art. 104 da ADCT.Em resposta, o referido ente municipal intentou Pedido de Reconsideração, defendendo a necessidade de um 
plano sustentável de pagamentos, ao argumento de que a Secretaria Municipal de Economia considera-se incapaz de fazer frente aos 
mencionados depósitos, posto que tais transferências comprometerá gravemente as contas municipais.

Destaca que o município peticionante compromete-se a arcar, de pronto, com transferências mensais na ordem de R$ 930.000,00 
(novecentos e trinta mil reais).Alega, ainda, que engendrará esforços no sentido de adimplir parcela relevante de requisitórios, por meio 
de vias alternativas, tais como o fomento a conciliações com credores, compensações de precatórios com créditos tributários (nos 
moldes do § 1º do art. 102 do ADCT) e empréstimos.

Alfi m, pleiteia: a) seja deferido o pagamento mensal de R$ 930.000,00 (novecentos e trinta mil reais); b) não sejam exigidas as 
diferenças retroativas a janeiro de 2018, c) seja autorizado o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação de um plano sustentável de 
pagamento dos precatórios; d) não seja levada a efeito qualquer medida de indisponibilidade eletrônica de ativos municipais, sobretudo 
até ulterior deliberação deste Tribunal de Justiça acerca do pedido de dilação de prazo acima descrito.É o relatório. Decido.Não merecem 
acolhimento as pretensões formuladas pelo Município de Maceió.

Com efeito, como já mencionado anteriormente, a questão controvertida nos presentes autos diz respeito a parcela mínima que 
deve ser repassada pelo município de Maceió no exercício de 2018 para pagamento de seu estoque de precatórios (nos moldes do 97, 
§ 2º, inciso II, e art. 101, § 2º, ambos do ADCT), não existindo margem para cobrança de valores aquém do mínimo legal estabelecido 
constitucionalmente, sob pena de responsabilidade pessoal do Presidente da Corte, nos termos do art. 100, §7º da CF/88.§ 7º O 
Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios 
incorrerá em crime de responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça.

Vale relembrar que o município de Maceió já deveria ter repassado o mínimo de 1% de sua receita corrente líquida desde a vigência 
da EC 62/09 (09/12/09), já que foi reconhecida a constitucionalidade do art. 97, §2º da ADCT no julgamento da questão de ordem nas 
ADIs n.ºs 4.425/DF e 4.357/DF pelo Supremo Tribunal Federal.Outrossim, é de se destacar, mais uma vez, que não existe o direito 
postulado pelo município de aporte mensal inferior ao mínimo estabelecido constitucionalmente.De outro giro, esclareço que o município 
não está necessariamente vinculado a um valor fi xo a ser depositado mensalmente, desde que, ao longo do exercício de 2018, mediante 
apresentação de plano de pagamento, deposite, através de recursos orçamentários próprios, para pagamento de seus precatórios, o 
montante de 19.145.456,90 (dezenove milhões, cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa centavos), 
o que não foi feito, já que o ente público, em seu pedido de reconsideração, apenas pleiteia o pagamento de parcela mensal inferior ao 
necessário para atingir o valor mínimo previsto constitucionalmente, cumulada com a tentativa de adoção de outras (incertas) medidas 
para acréscimo de valores, não, existindo, portanto, sequer o compromisso de regularização dos repasses de agora por diante.Neste 
contexto, acatar a proposta apresentada pelo ente público, sequer diminuiria o montante global da dívida de precatórios, já que implicaria 
no pagamento em 2018 de menos recursos do que o que foi inscrito em julho de 2017.Por fi m, cumpre destacar que o considerável 
aumento no valor a ser repassado pelo município de Maceió para pagamento de seus precatórios não decorre do posicionamento da 
Presidência do TJ-AL, mas emana diretamente das normas contidas na Constituição Federal em virtude da histórica negligência do ente 
público em efetuar o pagamento das condenações judiciais transitadas em julgado.

Ante o exposto, indefi ro o Pedido de Reconsideração formulado pelo Município de Maceió, mantendo incólume o comando proferido 
na decisão de fl s.180/192, o qual será cumprido uma vez decorrido o prazo nele estabelecido.Publique-se. Intimem-se.

Maceió, 08 de maio de 2018.

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

Direção Geral

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição da seguinte publicação:

EDITAL Nº 012/2018

JUIZADO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE ARAPIRACA DE 3ª ENTRÂNCIA

 O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas torna público, para ciência dos interessados, na conformidade do que 
dispõem os arts. 171 a 178 da Lei Estadual nº 6.564, de 05 de janeiro de 2005 (Código de Organização Judiciária do Estado de Alagoas) 
c/c o art. 83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN) e nos termos da 
Resolução n° 001/2012, deste Tribunal de Justiça, que se encontra VAGO, desde o dia 09 de maio de 2018, o Juizado da Violência 
Doméstica e Familiar contra a mulher da Comarca de Arapiraca, de 3ª entrância, a ser preenchido por PROMOÇÃO, pelo critério de 
MERECIMENTO.
  Os interessados devem encaminhar suas inscrições à Direção-Geral deste Tribunal de Justiça, por meio do Sistema 
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